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ANEXO VI 
 

GARANTIA E SEGUROS OBRIGATÓRIOS 
 
1. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUA IS 
  
1.1. A CONTRATADA apresentará a Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais 
(GCOC), atendendo às condições abaixo definidas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
1.1.1. Caso a CONTRATADA não apresente a Garantia acima no prazo estabelecido, o 
Contrato será considerado nulo de pleno direito, desde a data de sua assinatura, não cabendo 
reivindicação de nenhum pagamento, seja a que título for (despesas de mobilização ou a 
qualquer outro título). 
 
1.2.  A CONTRATADA manterá, durante toda a vigência contratual, garantia de 
cumprimento das obrigações contratuais, na forma e termos apresentados para fins de 
celebração do presente Contrato, no valor de 10% do valor do contrato em uma das 
seguintes modalidades: 
 
1.2.1. Caução em dinheiro, que deve ser depositada em favor da ES GÀS, no prazo e 
de acordo com as orientações que serão fornecidas após a celebração do contrato; 
 
1.2.2. Seguro-Garantia, cuja Apólice deverá ser emitida por Instituição autorizada pela 
SUSEP a operar no mercado securitário, que não se encontre sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e que não esteja 
cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP; 
 
1.2.3. Carta de Fiança Bancária, emitida por instituição financeira localizada no Brasil 
ou por correspondente de instituição bancária estrangeira, localizada no Brasil, em 
ambos os casos, autorizada para funcionar no Brasil pelo Banco Central (BACEN) e 
que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção do 
BACEN. 
 
1.3. Ocorrendo alteração do valor contratual, a CONTRATADA apresentará a 
complementação ou o aditamento desta garantia no ato de assinatura do Aditivo 
Contratual que incorporará o acréscimo de valor ao Contrato. 
 
1.4. Caso a CONTRATADA venha optar por mais de uma modalidade para compor a 
garantia, é necessário que a soma das mesmas seja igual ao valor total exigido no 
item 1.2. 
 
1.5. A ES GÁS notificará previamente a CONTRATADA no caso de acionamento da Garantia. 
 
 
2. SEGUROS 
 
2.1. GERAL 
 
2.1.1. A CONTRATADA providenciará, às suas expensas, a contratação dos seguros 
necessários ao cumprimento do Contrato e da legislação em vigor, com no mínimo os seguros 
descriminados no item 1.2 deste Anexo. 
 
2.1.2. A CONTRATADA obriga-se a obter de seus Seguradores e dos Seguradores de suas 
Subcontratadas a renúncia expressa a todos e quaisquer direito de sub-rogação contra a ES 
GÀS, nos seguros efetuados em decorrência deste Contrato, desde que cabíveis. 
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2.1.3. Todos os seguros especificados como de responsabilidade da CONTRATADA, 
abrangem também todos os seus Subcontratados. 
 
.2.1.4. Antes do início dos serviços, as Partes devem apresentar certificados dos seguros 
abaixo especificados e, até 30 (trinta) dias após o início dos serviços, cópias completas das 
respectivas apólices, com formato e conteúdo satisfatórios para as Partes.  
 
2.1.5. Correrão por conta da CONTRATADA os primeiros prejuízos indenizáveis relativos a 
cada sinistro, até o limite da franquia especificado nas apólices. 
 
2.2.  SEGUROS DA CONTRATADA 
 
2.2.1. SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO 
 
Requeridos pela lei dos locais onde serão executados os serviços. 
 
2.2.2. SEGURO DE VIDA 
 
2.2.2.1. Para seu pessoal lotado na obra, abrangendo morte por qualquer causa, indenização 
especial de morte por acidente, invalidez permanente total ou parcial por acidente e invalidez 
permanente por doença. 
 
2.2.3. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEICULOS TERRESTRES 
 
2.2.3.1. Seguro para cobertura dos veículos em circulação, quando comprovadamente são 
utilizados na execução dos serviços contratados, para danos materiais e danos pessoais. 
 
 
2.2.4. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL 
 
2.2.4.1. Seguro para cobertura de danos materiais e pessoais, da Contratada e de terceiros, 
com relação às suas atividades normais, com importância mínima segurada de 3% do valor do 
contrato. 
 
 
 
 
 
                                      


